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Para conhecimento geral, a seguir se informa:

DISCIPLINA

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 10 de 
Dezembro de 2009, deliberou:

P.041-2009/10 –  Mandar  arquivar  o  processo  sumário  instaurado  ao  jogador 
Daniel Jorge Ferreira Pais, licença n.º 136908, relativo ao jogo n.º 1946.
P.042-2009/10 –  Mandar  arquivar  o  processo  sumário  instaurado  ao  jogador 
Pedro Alexandre Vieira Sobreiro Matos da Silva, licença n.º 71769, relativo ao jogo 
n.º 589.

P.043-2009/10 –  Castigar o jogador PEDRO FILIPE PINTO MORAIS, licença n.º 
74790, do Guifões Sport Clube, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do n.º 1 do 
art.º 50º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 589 que 
em 05.Dez.09 o Olivais e o Guifões disputaram para o Campeonato Nacional de 
Basquetebol 1.

P.044-2009/10 – Castigar o jogador NUNO RAFAEL PINTO FERREIRA, licença n.º 
54905, do Olivais Futebol Clube, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do n.º 1 
do art.º 50º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 589 
que em 05.Dez.09 o Olivais e o Guifões disputaram para o Campeonato Nacional de 
Basquetebol 1.

P.045-2009/10 –  Castigar  o  jogador  MIGUEL  FILIPE  VASCONCELOS  SOUSA, 
licença  n.º  137376,  do  Sporting  Clube  Vasco  da  Gama,  com a  pena  de  DOIS 
JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 06.Dez.09 ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do 
Regulamento  de  Disciplina,  por  infracção  cometida  no  jogo  n.º  911  que  em 
05.Dez.09  a  Oliveirense  e  o  Vasco  da  Gama  disputaram  para  o  Campeonato 
Nacional de Basquetebol 2.

P.046-2009/10 – Castigar o jogador THIAGO BENTES OLIVEIRA TOMASI, licença 
n.º 186057, do Sport Lisboa e Benfica, com a pena de DOIS JOGOS REDUZIDOS 
PARA UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 06.Dez.09 ao abrigo do n.º 1 do art.º 
48º e da alínea e) do n.º 1 do art.º 16º do Regulamento de Disciplina, por infracção 
cometida no jogo n.º 723 que em 05.Dez.09 o Benfica e o SIMECQ disputaram para 
o Campeonato Nacional de Basquetebol 1.

P.047-2009/10 – Castigar o jogador ADILSON MANDELA FORTUNATO PASCOAL, 
licença  n.º  136247,  da  Sociedade  de  Instrução  Musical  e  Escolar  Cruz-
Quebradense com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 06.Dez.09 
ao  abrigo  do  n.º  1  do  art.º  48º  do  Regulamento  de  Disciplina,  por  infracção 
cometida  no  jogo  n.º  723  que  em  05.Dez.09  o  Benfica  e  o  SIMECQ  Gama 
disputaram para o Campeonato Nacional de Basquetebol 1.
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P.048-2009/10 –  Castigar  o  jogador  INÁCIO  N’GOUABI  GOMES FERNANDES, 
licença n.º 80834, do Eléctrico Futebol Clube, com a pena de DOIS JOGOS DE 
SUSPENSÃO, a contar de 06.Dez.09 ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do Regulamento 
de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 180 que em 05.Dez.09 o Eléctrico 
e o Lusitânia disputaram para o Campeonato da Proliga.

P.049-2009/10 –  Castigar  o  jogador  TIAGO JOÃO MASCARENHAS SEVERINO, 
licença  n.º  96951,  do  Clube  Basket  Queluz,  com a  pena  de  DOIS  JOGOS DE 
SUSPENSÃO, a contar de 09.Dez.09 ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do Regulamento 
de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 731 que em 08.Dez.09 o Basket 
Queluz  e  o  Vasco  da  Gama  disputaram  para  o  Campeonato  Nacional  de 
Basquetebol 2.

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 17 de 
Dezembro de 2009, deliberou:

P.051-2009/10 – Castigar o jogador LUÍS PEDRO CAMPOS VICENTE FERREIRA, 
licença  n.º  132110,  do  Clube  dos  Galitos,  com  a  pena  de  TRÊS  JOGOS  DE 
SUSPENSÃO, a contar de 06.Dez.09 ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do Regulamento 
de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 912 que em 05.Dez.09 o Galitos e 
o EB Ovar disputaram para o Campeonato Nacional de Basquetebol 2.

P.052-2009/10 –  Castigar  o  jogador  DENIS  ODAIR  PINA  NEVES,  licença  n.º 
150893, do Seixal Futebol Clube, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 
44º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 189 que em 
12.Dez.09 o Barcelos e o Seixal disputaram para o Campeonato da Proliga.

P.053-2009/10 – Castigar o jogador IVO ANDRÉ TORRES SÁ PEREIRA, licença n.º 
94901,  do Guifões Sport  Clube,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a 
contar de 13.Dez.09 ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do Regulamento de Disciplina, 
por infracção cometida no jogo n.º 601 que em 12.Dez.09 o Guifões e o Montemor 
disputaram para o Campeonato Nacional de Basquetebol 1.

P.054-2008/09 –  Castigar  o  jogador  ANTÓNIO  DUARTE  RIBEIRO  ALMEIDA, 
licença  n.º  82655,  do  Sport  Clube  Beira  Mar,  com  a  pena  de  UM  JOGO  DE 
SUSPENSÃO, a contar de 13.Dez.09 ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do Regulamento 
de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 604 que em 12.Dez.09 o Beira Mar 
e o Atómicos disputaram para o Campeonato Nacional de Basquetebol 1.

P.055-2008/09 –  Castigar o jogador SEVERO RAMIRES BRANCO SILVA, licença 
n.º  85371,  do  Montijo  Basket  Associação  com  a  pena  de  UM  JOGO  DE 
SUSPENSÃO, a contar de 13.Dez.09 ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do Regulamento 
de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 735 que em 12.Dez.09 o Montijo e 
o Moscavide disputaram para o Campeonato Nacional de Basquetebol 1.

P.056-2008/09 – Castigar o jogador FÁBIO ANTÓNIO RODRIGUES DIAS, licença 
n.º  152976,  do  Atlético  Clube  de  Portugal,  com  a  pena  de  UM  JOGO  DE 
SUSPENSÃO, a contar de 13.Dez.09 ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do Regulamento 
de  Disciplina,  por  infracção  cometida  no  jogo  n.º  1953  que  em  12.Dez.09  o 
Pinhalnovense e o Atlético disputaram para o Campeonato Nacional de Sub-20.
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P.057-2008/09 –  Castigar o jogador FILIPE ALEXANDRE PINHEIRO SERRALHA, 
licença n.º 152975, do Atlético Clube de Portugal, com a pena de DOIS JOGOS DE 
SUSPENSÃO, a contar de 13.Dez.09 ao abrigo do n.º 2 do art.º 50º do Regulamento 
de  Disciplina,  por  infracção  cometida  no  jogo  n.º  1953  que  em  12.Dez.09  o 
Pinhalnovense e o Atlético disputaram para o Campeonato Nacional de Sub-20.

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 23 de 
Dezembro de 2009, deliberou:

P.058-2009/10 –  Castigar  o  jogador  NUNO  RICARDO  MADRUGA  BORGES 
CUNHA, licença n.º 122462, do Clube Basket Quarteira Os Tubarões, com a pena 
de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 21.Dez.09 ao abrigo do n.º 2 do art.º 
50º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 1276 que em 
20.Dez.09 o Despertar e o Tubarões disputaram para o Campeonato Nacional de 
Basquetebol 2.

LISBOA, 28 DE DEZEMBRO DE 2009. 

A DIRECÇÃO


